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PROJETO DE LEI N° 050/04

AUTORIZA PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETIVAR A VENDA DAS AÇÕES DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE.

Art. 1º - É autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar a venda das ações da Companhia Estadual de Energia Elétrica – CEEE, de propriedade do município de Três Passos.

Art. 2º - A venda das referidas ações, conforme números de títulos, códigos, quantidade e espécie (ordinárias e preferenciais), apostos nos próprios certificados que estão em poder do município, deverá ser realizada através da Bolsa de Valores, objetivando o melhor preço.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos seis dias do mês de agosto de 2004.






ZILÁ MARIA BREITENBACH
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